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~ ~;-P ~ DISPOl~DO SOBRE: Inclusão de diversas
~ ruas no Plano de Pavimentação.

WATAL ISHIBASHI, Prefeito lvfunicipal de Presidente Pruden :
te, Estado de são Paulo, usando das atribu.ições que lhe são confer~
das PO1" lei,

Faço saber que a Câmara l~nicipal de Presidente Prudente
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO lQ -Ficam inclufdas no Plano de Pavimentação, de que trata a

Lei l-funicipal no' 892, de 9 de abril de 1.964, as seguin-
,tes vias publicas:

a) Rua Rio de Janeiro
b) Rua Eahia
c) Rua Coror~el Camisão
d) Rua Nestor Seabra
e) Rua Jaú

i f) Rua P~mando Salles de Oliveira (entre a Av.Washington

Luiz e Rua S8.ncloval Filho)
ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. .

Presidente prUde~~ 2~ ~~~ de 1967
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Registrada. e publi de ~dministração, aos;
26 (vinte e seis) dias do mês !
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